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PORTARIA N.º 126/2014. 

DE: 27 DE MARÇO DE 2014 

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

AVALIAÇÃO – CMAA DO PROGRAMA 

PREFEITO AMIGO DA CRIANÇA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal 

de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

                                      Artigo 1º- Constituir e nomear a Comissão 

Municipal de Acompanhamento e Avaliação – CMAA do programa prefeito amigo da criança da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste  para o exercício de 2014 á 2016. 
 

 

            Artigo 2º - A Comissão que se refere o artigo 1º será 

composta dos seguintes servidores: 

 

 

             Representantes do poder Público: 

         1. Amanda Camargo - Secretaria de Saúde – Agente Comunitário 

         2. Andréia Siqueira – Secretaria de Assistência Social – Auxiliar Administrativo 

         3. Maria Elena Nunes – Conselho Tutelar – Conselheira Tutelar 

         4. Elaine de Fátima Mors – Administrativo – Assistente Administrativo/ Coord. Recursos Humanos 

         5. Arlete Antonio da Fonseca – FUNDEB – Professora – Coord. Pedagógica 

         6. Mario Marcio Cabreira Brites – Câmera Municipal – Vereador 

 

 

             Representantes da Sociedade Civil: 

1. Sandro Augusto Smaniotto – Pais – Guarda Municipal 

2. Pamela Marques Menezes – Empresária – Administradora de empresa 

3. Geraldo Eustáquio da Silva – Sindicato dos Trabalhadores Rurais – Presidente 

4. Ludimila Lemes Tafarel – Estudante 

5. Simone Santos Oliveira – Igreja Católica – Enfermeira Auditora 

6. Rodrigo Rezende de Oliveira – Empresário – Técnico em Informática 
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                      Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da 

sua publicação. 

 

                      Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 

                  GABINETE DO PREFEITO. 

               EM: 27 DE MARÇO DE 2014 

 

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em local 

de costume, conforme disposto na Legislação em vigor. 

 
RONALDO MARTINS DE AMORIM 

GERENTE DE CIDADE 

 


